
CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DOS CAMPOS GERAIS 

FACULDADES INTEGRADAS DOS CAMPOS GERAIS 

EDITAL CESCAGE/ FMS/NEP Nº 22/2024 

 

 

NÚMERO DE VAGAS REMANESCENTE PARA CONVOCAÇÃO DE 2ª CHAMADA DO 

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE COLETIVA PARA O 

ANO DE 2024. 

 

 

EDITAL – VAGAS REMANECENTES 

 

 

 

ODONTOLOGIA 
 

Nº % 

1003690080 1º - Camila Costa Portes 21 70,0 

1003690040 

2º - Jéssica Samantha Martins de Paula 

                            (DESISTÊNCIA) 

20 66,6 

1003690018 3º - Cleberson Marcon 18 60,0 

 

01 – VAGA REMANESCENTE 

 

1003690011 Júlia Guimarães Castilho 18 60,0 

1003690024 Bruna Aparecida Trigueiro dos Santos 16 53,3 

1003690064 Eyshila Nicolly Meireles Corrêa 15 50,0 

 

 

 

 

 

 

PSICOLOGIA 
 

Nº % 

1003690041 

1º - William de Oliveira Rosa  

                            (DESISTÊNCIA) 

20 66,6 

1003690021 2º - Mariana da Cruz Leal Lopes 17 56,6 

1003690046 3º - Letícia Edling Schade 16 53,3 

 

01 – VAGA REMANESCENTE 

 

1003690074 Juliana Gelinski Lisboa 14 46,6 

1003690042 Anna Júlia Schoab Giebeluka 13 43,3 

1003690048 Pablo Caetano Pinto 13 43,3 

 

 

 

 



1. Da Matrícula  

 

1.1. As matrículas ocorreram, presencialmente, nos dias 14 de março de 2024.  

 

1.1.1. Horário: das 09h00min às 11:00min.  

 

1.2. O local de realização das matrículas será na secretaria do Núcleo de Educação Permanente NEP, 

sito à Avenida Visconde de Taunay, 950 - Centro - Ponta Grossa - Paraná. (segundo subsolo da Prefeitura 

Municipal de Ponta Grossa)  

 

1.3. Poderão matricular-se os candidatos aprovados com a graduação concluída correspondente à área 

profissional escolhida e também os candidatos que concluirão a graduação até a data de matrícula 

prevista neste Edital.  

 

1.4. Para efetivação da matrícula, os aprovados no Programa de Residência deverão apresentar os 

seguintes documentos:  

 

1.4.1. Fotocópia autenticada em cartório, do Documento de Identificação (RG), do CPF, Registro no 

Conselho Regional Profissional (CR) do Paraná; caso o candidato ainda não o possua, deverá apresentar 

junto à Direção Acadêmica e COREMU o número do protocolo do processo de solicitação de Registro 

no Conselho, do Título de Eleitor e dos comprovantes da última votação e do Certificado de Reservista, 

quando couber; cópia simples da carteira de vacinação atualizada.  

 

1.4.2. Fotocópia, autenticada em cartório, do diploma, declaração de conclusão ou certidão de 

integralização do curso de graduação realizado em instituições credenciadas pelo MEC, correspondente 

à área profissional escolhida.  

 

1.4.3.  A declaração de conclusão ou certidão de integralização, serão aceitas a título provisório, para 

fins de matrícula do candidato, sendo que o diploma de graduação deverá ser apresentado ao Núcleo de 

Educação Permanente – NEP  até o dia 31/05/2024.  

 

1.5. Aos candidatos que se graduaram em universidade estrangeira será exigido, além da documentação 

mencionada anteriormente, que o diploma seja revalidado por universidade pública brasileira.  

 

1.6. A não realização da matrícula implicará na perda da vaga, sendo chamados, de acordo com a 

classificação, os demais candidatos aprovados. 

 

 

 

08 / março / 2024 

 

 

 
DEBORA RAFAELLI DE CARVALHO AVILA 

COMISSÃO DE REDIDENCIA MULTIPROFISSIONAL DO CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DOS CAMPOS 

GERAIS 

COORDENAÇÃO (COREMU- CESCAGE) 

 


